INJÚRIA RACIAL NO FUTEBOL: Uma análise sócio-histórica e legislativa
Matheus Galdino Farias

Alexandre José Gonçalves Trineto

RESUMO
O presente artigo teve como foco principal o levantamento dos casos de injúria racial no futebol brasileiro. Para tanto, o tema foi abordado e desenvolvido a partir de estudo bibliográfico exploratório, a partir de análise de casos e as sanções designadas aos agressores. Nesse sentido, buscou-se conhecer a evolução histórica do racismo perante a sociedade e no futebol, para embasar a discussão sobre a conscientização e respeito, além de inferir como deve ser tratada esta prática em termos de punição. Concluiu-se, portanto, que as penas aplicadas precisam ter caráter mais rigoroso, a exemplo do banimento do agressor dos estádios de futebol, se tratar de uma afronta a honra de quem a sofre. Ademais, associa-se às punições severas uma motivação a diminuição das ocorrências e consequentemente a um processo de conscientização e educação da sociedade.
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ABSTRACT
The main focus of this article was the survey of cases of racial injury in Brazilian football. Therefore, the theme was approached and developed from an exploratory bibliographical study, from case analysis and the sanctions assigned to the aggressors. In this sense, we sought to understand the historical evolution of racism in society and in football, to support the discussion on awareness and respect, in addition to inferring how this practice should be treated in terms of punishment. It was concluded, therefore, that the penalties applied need to be more rigorous, such as the banning of the aggressor from football stadiums, if it is an affront to the honor of those who suffer it. Moreover, severe punishments are associated with a motivation to reduce occurrences and consequently with a process of awareness and education of society.
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1 INTRODUÇÃO

A abordagem sobre o cenário da Injúria Racial no âmbito do futebol vem tomando proporções significativas, buscando entendimento através de casos de relevância, que justificam a discussão, tendo em vista o aumento de casos de processo em decorrência desta prática.
O racismo é um tema que vêm sendo discutido exaustivamente devido à grande repercussão que vem causando na sociedade. E isso vem se tornando ainda mais evidente com os avanços nos meios de comunicação. Com o advento das mídias sociais, basta que um fato ocorra e que se entenda que houve traços de racismo ou injúria que a informação em poucos minutos alcança um grande público e com isso cause uma polêmica acerca do tema.
Quando trazemos o cenário da injúria e crime racial para ambiente esportivo, vimos que em decorrência da natureza emocional envolvida nessa prática, muitas vezes o crime é caracterizado devido a uma falta momentânea de senso. Nesse contexto é notório que em muitas vezes a prática do delito fuja de uma natureza meramente racial para um ato que atenta contra a dignidade do ser humano. 
Nesta ótica, observando-se a evolução histórica acerca do racismo e suas implicações, pode-se perceber que houve a necessidade de se ter leis específicas para tratar esse tipo de crime tradicionalmente chamado de "injúria racial". E ainda, num contexto mais atual, equipar sua gravidade ao crime de racismo.

A motivação para a pesquisa sobre o tema, deriva da seguinte problemática:  a injúria racial vem se tornando algo recorrente no âmbito do futebol brasileiro, tendo em vista que muitas vezes, os autores desta prática delitiva passam impunes dos atos cometidos. São inúmeros os casos em que não há responsabilização do(s) delinquente(s), ou, na falta de identificação destes, uma sanção mais rígida com o clube, para que estes que se dizem “torcedores” venham a pensar antes de cometer atos contra a honra do próximo.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, assegura igualdade perante todos os membros da sociedade, outrossim, esta igualdade não vem a ser respeitada quando se comete injúria com um ser humano pela cor da sua pele.

Os casos de injúria racial no futebol são bastante corriqueiros, desde o emblemático caso do ex-jogador de futebol “Tinga”, em novembro de 2005, até o caso do jogador do Real Madrid “Vinicius Junior”, em maio de 2023. Perceba-se o lapso temporal entre distintos casos e o quão comum ainda é esta prática.
Desta forma, encontramos com o entendimento e vivência da realidade social do nosso país, um entrave no qual podemos observar como principal produto do meio, casos onde a honra do cidadão é muitas vezes ferida. Por este motivo, vê-se relevância na abordagem do tema, uma vez que ao se fazer uma pesquisa aplicada no índice e tratativa dos casos, possa ser realizada uma análise crítica para propor sanções mais rígidas a título de, por exemplo, banimento dos estádios.
O presente trabalho se propõe a realizar um estudo exploratório, com base em revisão bibliográfica e análise de leis, sobre a incidência de crimes de injúria racial no futebol brasileiro como agravamento do comportamento social discriminatório, a evolução legislativa e realizar uma comparação com as sanções aplicadas na Europa, como forma de inibição do seu recrudescimento. Para tanto, pretende-se fazer um levantamento de casos correlatos de injúria no âmbito exterior, as legislações dos países e as punições nestes, identificando o ponto de incidência da injúria e as possíveis sanções de aplicação da pena em decorrência de sua natureza. Ademais, será analisado do ponto de vista do Supremo Tribunal Federal (STF) o racismo equiparado a injúria racial como crime inafiançável, e verificado se as sanções brasileiras são suficientes para abolir esta prática delitiva. Deste modo, o objetivo deste trabalho foi trazer uma análise sócio-histórica e legislativa dos casos de injúria racial no futebol, trazendo uma reflexão sobre as práticas punitivas e sua eficácia. Para tanto, foram apresentados caso correlatos, assim como a evolução das leis entorno do tema em estudo.
2 CONTEXTUALIZAÇÃO TEÓRICA
2.1 Racismo e injúria racial
O racismo especificamente a partir do século XV, se tornou um modo de percepção dos povos europeus acerca da diversidade racial e cultural dos diferentes povos no momento em que a Europa entrou, pela primeira vez, em contato com eles (WEDDERBURN, 2007). Nesta época, fatores como a necessidade de expandir o comércio de especiarias e obter metais preciosos, assim como os avanços na área da navegação em alto mar, associado a propagação da fé cristã por todo o mundo, tornaram a Europa Ocidental na grande senhora dos continentes americano, asiático e africano. Esse fato trouxe à tona um dos piores períodos da história, marcada pelo Colonialismo do  continente americano, pelos europeus, evidenciando as práticas da escravidão de nativos e estrangeiros africanos, inferiorização do próximo, sofrimento, chacinas e exploração de povos e terras sem qualquer piedade pelos europeus (SILVA FILHO, 2020).
A concepção de racismo no Brasil, deu-se por uma ideia implantada desde a sua colonização, onde os Europeus, na figura dos Portugueses utilizavam mão-de-obra escrava para desenvolvimento a agricultura. Como os indígenas começaram a ser protegidos pelas igrejas e se tornaram resistentes a esse regime de trabalho, a mão-de-obra de escravos africanos foi extensivamente utilizada.
Desta forma, as teorias raciais trazidas pelos Europeus ganharam mais força no Brasil, advinda de uma cultura de superioridade racial, como pregado antes da colonização por alguns europeus. Outrossim, fica evidente a compreensão que os escravos, assim como os indígenas durante um tempo, não passavam de coisas e bens, que poderiam ser alugados, leiloados, penhorados, hipotecados, comprados, dando assim um falso conceito de que eles seriam seres inferiores, o que hoje chamamos de discriminação (SILVA FILHO, 2020).
“A discriminação se revela desde a infância nos mais diversos contextos: na supervalorização da branquitude e uma suposta inferioridade que é relegada aos negros” (FERÉ, 2019 apud ESTEVES e BELÉM, 2021).
Este fenômeno busca suas bases em meios culturais, Passos (2010) afirmou que:
Podemos perceber no desenvolvimento da vida em sociedade que por advento da escravidão e da exclusão social o indivíduo negro sofreu e ainda sofre com ações praticadas por sujeitos que se autodeclaram brancos, ações essas que tanto podem ter o intuito de abalar sua honra subjetiva, como também podem tentar segregar a participação da coletividade negra em espaços sociais e de exercício de poder (PASSOS, 2010).
A sociedade brasileira é caracterizada por  uma  diversidade  cultural  resultante  de  um  processo histórico marcado pela miscigenação de povos portugueses, indígenas, negros, japoneses, chineses, italianos,  entre  outros (NEVES et al, 2019).  Desta forma, essa vastidão de diversidade de raças tem como principal desdobramento o ato da discriminação, que pode ser revelada através de símbolos, expressões e/ou atos pejorativos contra grupos sociais ou culturais, onde colocamos a figura dos negros como parte mais afetada.  Quando a ofensa fere a honra de uma pessoa, ou quando ela é dirigida a um indivíduo, pode-se caracterizar como injúria racial.

Ao falarmos sobre injúria, estamos abordando sobre conceitos relacionados a raça, que Munanga (2004), mostra como uma abordagem etimológica, onde ele indica que:
[...] o conceito de raça veio do italiano razza, que por sua vez veio do latim ratio, que significa sorte, categoria, espécie. Na história das ciências naturais, o conceito de raça foi primeiramente usado na Zoologia e na Botânica para classificar as espécies animais e vegetais. Foi neste sentido que o naturalista sueco, Carl Von Linné conhecido em Português como Lineu (1707-1778), o uso para classificar as plantas em 24 raças ou classes, classificação hoje inteiramente abandonada.

Entretanto, para discussão deste tema, adotaremos o termo “raça” como classe de pessoas com características físicas similares, mais precisamente cor da pele.

Já o termo racismo, ao longo de todos os tempos, tomou diversas conotações que nem sempre convergiam a um mesmo significado. Munanga (2004), afirmou em suas pesquisas que umas das formas de abordagens levava ao conceito de que:
o racismo é geralmente abordado a partir da raça, dentro da extrema variedade das possíveis relações existentes entre as duas noções. Logo, o racismo seria teoricamente uma ideologia essencialista que postula a divisão da humanidade em grandes grupos chamados raças contrastadas que têm características físicas hereditárias comuns, sendo estas últimas suportes das características psicológicas, morais, intelectuais e estéticas e se situam numa escala de valores desiguais.



Banton & Miles (1994. p. 276, apud GUIMARÃES, 2004), discutiu em seus estudos que:
[...]até o final dos anos 1960, a maioria dos dicionários e livros escolares definiam [o racismo] como uma doutrina, dogma, ideologia, ou conjunto de crenças. O núcleo dessa doutrina era de que a raça determinava a cultura, e daí derivam as crenças na superioridade racial. Nos anos 1970, a palavra foi usada em sentido ampliado para incorporar práticas e atitudes, assim como crenças; nesse sentido, racismo [passa a] denota[r] todo o complexo de fatores que produzem discriminação racial e, algumas vezes, frouxamente, designa também aqueles [fatores] que produzem desvantagens raciais.


Como pode-se evidenciar, o termo racismo é mais usual devido a associação histórica que se foi dada a todo preconceito de raça, independente da forma como ele se dava. O termo Injúria racial, veio como derivação do racismo reforçando um ato que foge a esfera generalista e torna a prática racista direcionada e pejorativa na medida em que fere a honra de quem a sofre.

2.2 Primeiras leis sobre racismo e Injúria racial

Ao trazer a discussão desse artigo para um foco jurídico, podemos considerar que a Lei Áurea, assinada em maio de 1888, foi o ápice de movimentos abolicionistas que se implantaram no Brasil desde 1870. Esta Lei, foi considerada como uma das mais breves, por se resumir a apenas dois artigos (lei n. 3.353, de 13 de maio de 1888):
A Princesa Imperial Regente, em nome de Sua Majestade o Imperador, o Senhor D. Pedro II, faz saber a todos os súditos do Império que a Assembleia Geral decretou e ela sancionou a lei seguinte:
Art. 1º É declarada extinta, desde a data desta Lei, a escravidão no Brasil.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.


Embora a Lei Áurea houvesse sido decretada, os sentimentos de superioridade de raça ainda existiam na sociedade, os negros ainda eram vistos como seres subalternos e tratados de forma diferenciada e discriminatória.  Isso fez com que motivasse a necessidade por leis que punissem aos que manifestassem qualquer ato discriminatório contra pessoas ou grupo de pessoas, pois embasado no Art. 5° do Capítulo I da Constituição Federal de 1988, não dever-se-ia haver nenhum tipo de discriminação pois é garantido que:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
I — homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
III — ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; [...]
IV — é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; [...]
XLII — a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

O Art.5° apresenta claramente termos que atestam a igualdade de raças, gêneros e crenças. Já era evidente que havia um distanciamento no tratamento entre as pessoas que apresentavam características diferentes da classe dominante, e de alguma forma isso se tornou um ponto de fragilidade para uma sociedade de características heterogêneas, devido seu processo de formação.

O racismo sempre apresenta uma abordagem relevante no meio jurídico, acadêmico, político e social, repercutindo vigorosamente no meio jurídico, sobretudo no Direito Penal. Dentro do contexto jurídico pátrio, esse tema engloba um conjunto maior de tipos criminais que abarcam toda e qualquer forma de preconceito e discriminação. Levando a uma outra ótica, os crimes cometidos sob o escopo racial, fere a honra e a dignidade da pessoa por meio de constrangimentos que afetam sua moral e o respeito que têm no meio em que se inserem. Desta forma, abre-se uma pauta para a tratativa de crimes de racismo e injúria racial.

O Código Penal Brasileiro, em 1940, em seu artigo 140, descreve o delito de injúria, que consiste na conduta de ofender a dignidade de alguém. De acordo com o dispositivo legal, injuriar seria ofender a dignidade ou o decoro utilizando elementos de raça, cor, etnia, religião, origem ou condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência. Em geral, o crime de injúria está associado ao uso de palavras depreciativas referentes à raça ou cor com a intenção de ofender a honra da vítima.

A Lei nº 1.390/51, considerada a primeira lei contra a discriminação racial no Brasil, conhecida como Lei Afonso Arinos, segundo Campos (2015), em “uma visão simplista sugere que ela fora criada apenas como uma pronta resposta política a um episódio de discriminação racial ocorrido no Brasil e que repercutiu internacionalmente”. Entretanto, esta Lei, em cuidadosa análise, pode evidenciar aspectos históricos e sociais que dão relevância aos aspectos históricos. 

Ademais, conforme registros da época, como retratado por Grin e Maio (2013), a criação da lei foi motivada por um caso de discriminação envolvendo a bailarina afro-americana Katherine Dunham. Ela fora impedida de se hospedar em um hotel em São Paulo, e tudo levou a concluir que tal fato se deu devido a sua raça/cor. O caso teve repercussão mundial, e desta forma, em resposta ao ocorrido, a Lei 1.390/51, foi sancionada. A criação da Lei Afonso Arinos trouxe à tona o tema “racismo”, para alertar a sociedade que racismo é crime, porém ela só evidenciava o delito, pois seu efeito na prática, não teve efetividade por não haver condenação. Em 1985, a Lei foi ampliada e a prática de racismo de cor foi acrescida de casos que se evidenciava preconceito “de sexo ou de estado civil”.

Desta forma, a Lei teve um efeito muito importante do ponto de vista da formalização e reconhecimento que havia uma prática discriminatória e que ela precisava ser tratada em termo legais. Foi a partir dessa legislação que pode-se formalizar outras Leis sobre o foco do racismo e injúria racial.

Em 1989, pela Lei 7.716/89, conhecida como Lei Caó, “estabelece a pena de reclusão a quem tenha cometido atos de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”. A lei regulamentou o dispositivo da Constituição Federal (1988) que “tornava inafiançável e imprescritível o crime de racismo, já que todos são iguais, sem discriminação de qualquer natureza.”

Segundo Cabette (2023), em um estudo sobre o contexto da Lei nº 14.532/23, reporta que em 1997 ocorreu a primeira situação em que a injúria se mescla com a questão do racismo. Por esse motivo, a Lei 9.459/97 aumenta o rol protetivo da Lei 7.716/89 que, inicialmente, somente se referia aos “preconceitos de raça e cor”, para adicionar motivações de “etnia, religião e procedência nacional”. Além disso, incrementou o artigo 20 da Lei do Racismo, que trata do crime de “Apologia ao Racismo”. E também redigiu o Código Penal para incluir no crime de injúria uma forma qualificada referente a ofensas envolvendo preconceito ou raça, a conhecida “Injúria – Preconceito ou Injúria Racial”, prevista no artigo 140, § 3º, CP.

A Lei 14.532/23, amplia o escopo do artigo 140, § 3º., CP agregando o artigo 2º.  – A da Lei 7.716/89.
Art. 2º. – A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional.   
Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa (Lei 7.716/89).
Art. 140, § 3º. Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes  a religião ou à condição de pessoa idosa ou com deficiência:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa (Código Penal Brasileiro).
Note-se que a transposição da “Injúria Racial” para a Lei do Racismo não foi completa. Quando a injúria se referir a “raça, cor, etnia ou procedência nacional” será aplicado o artigo 2º. – A da Lei 7.716/89. No entanto, se a injúria consistir em ofensas ligadas à “religião” ou “condição de pessoa idosa ou com deficiência”, a aplicação será do artigo 140, § 3º., CP. (CABETTE, 2023).
As tratativas relacionadas aos crimes de injuria ainda estão evoluindo no que tange a severidade de suas punições, o que fica evidente ao se comparar a Lei 14.532/23 em seu Art. 140 que diferencia a pena para a injúria contra a raça em detrimento da injúria relacionadas à religião, citada na Lei 7.716/89.
São nesses termos, buscando análises e punições coerentes e condizentes ao grau do dolo que se precisa evoluir para revisão e/ou elaboração de leis que visem extinguir ou até mesmo minimizar às práticas racistas e de injúria racial.
Foi nesse intuito que a nova lei 14.532/23 altera a tipificação do crime de injúria racial, ou seja, os casos de injúria relacionados à raça, cor, etnia ou procedência nacional passam a ser considerados uma modalidade do racismo. E ainda prevê novas penas para casos de racismo em contextos de atividade esportiva, racismo religioso e recreativo, enquadrando-o a penas de reclusão inafiançável.
2.3 O NEGRO E O FUTEBOL

A história do futebol remonta a séculos atrás, com raízes em jogos antigos vibrantes em diferentes culturas ao redor do mundo. No entanto, a versão moderna do futebol, tal como a conhecemos hoje, teve origem na Inglaterra, no século XIX (FERREIRA, 2017). Durante a grande parte do século XX, muitos países e clubes impuseram restrições e práticas discriminatórias que excluíam jogadores negros das equipes principais e limitavam suas oportunidades.

O futebol, em seus primórdios, era um esporte da elite, que restringia muitas vezes que jogadores negros fizessem parte, levando aos primeiros traços de racismo. Eles eram frequentemente excluídos de clubes e acessórios nacionais devido à cor de sua pele. Esse racismo e segregação persistiram por muitos anos, dificultando o acesso dos jogadores negros ao mais alto nível do esporte.


É notório que assim como em várias esferas sociais, a prática esportiva está repleta de exemplos de injúria racial. Mesmo no Brasil, país tão marcado pela miscigenação, os episódios de agressões verbais proferidos por conta de diferenças na cor da cútis acontecem regularmente por anos. A Injúria no contexto esportivo, com o intuito de embasar o leitor em relação ao seu conceito, histórico, casos de relevância e repercussão nacional, assim como as suas tratativas.


Quando trazemos à realidade do futebol os atos de injúria racial, vemos que uma série de fatores corroboram para a infração. A emoção envolvida nas partidas, muitas vezes contribuem para que uma frase impensada e fora de senso venha a ser proferida. Atos racistas da plateia incluem insultos, cantos ofensivos, saudações fascistas, petições contra a contratação de determinados atletas, negação de oportunidades para tais jogadores, associação a animais, entre outros. Calleja et al. (2022) apresentou em seu artigo o caso do jogador do FC Porto Moussa Marega, do Mali, foi alvo de ofensas racistas de adeptos adversários no jogo com o Vitória Guimarães.
[...]Por fim, o atacante marcou o gol da vitória e comemorou apontando para a pele. A torcida da casa reagiu com agressividade, jogando assentos no campo esportivo e lançando mais abusos. Esse comportamento violento indica a função de protesto e frustração contra o jogador.

Casos como este apresentado vêm se tornando frequente, muito embora existam leis que tramitam no âmbito de justiça que apontam punições para os infratores, a exemplo da Lei 14.532/23 em seu Art. 140. Embora existam as leis, as mesmas não são aplicadas em sua totalidade, o que tende a torná-las desconhecidas pela sociedade como todo. Desta forma, há um descaso com a prática pelo não conhecimento das consequências que as mesmas podem trazer aos infratores.
Fraga (2009, p. 173, apud  MACKEDANZ, et al, 2021) após estudos sobre o histórico das ações racistas no futebol brasileiro, concluiu que:
a profissionalização dos jogadores não significou um fim ou mesmo uma atenuação nas tensões raciais do futebol de um país de passado escravista como o Brasil. Tal aceitação de jogadores negros nos clubes estaria condicionada à prévia abertura da equipe a não brancos, e à comprovação de que o atleta negro traria acréscimo incontestável à qualidade do elenco.

Isso nos faz refletir até onde essa “herança” tem coparticipação nos atos de injúria que constantemente vêm a público. Além disso, considerando que a notória abordagem acerca do tema alerta sobre a necessidade de se ter um estudo voltado aos casos de injúria racial no cenário futebolístico e como se deram as tratativas aos casos, a sociedade acadêmica pode apresentar dados que embasem as autoridades legais na proposição de leis que combatam esse tipo de delito de maneira associativa às autoridades do Futebol.

Para entendermos a correlação existente entre o racismo, injúria racial e o futebol, precisamos retornar ao surgimento do esporte. Em sua obra, Bellini (2019; 2020) aborda sobre o surgimento do racismo no futebol e enfatiza a origem e influência europeia. O futebol surgiu como uma prática esportiva da elite, onde apenas brancos abastados tinham acesso aos clubes. A Associação Atlética Ponte Preta, foi o primeiro clube fundado por um negro, Miguel do Carmo, em 1900 em Campinas-SP. Miguel foi o primeiro jogador negro do Brasil (DE OLIVEIRA PINTO et al, 2019). O Clube trazia a luta da igualdade de raças em sua essência. Por esse motivo, a Ponte Preta começou a ser chamada de Macaca, um apelido pejorativo racista.

Mesmo com leis que tentam suprimir essa prática, não somente nos gramados, como também no cotidiano, ainda fica evidente que muitos casos não são registrados, pela própria cultura que leva ao descaso das tratativas legais para esses casos. Porém, é de grande relevância entender-se através de números o registro de casos de injúria racial, uma forma de racismo, e como esses dados se distribuem no que tange a prática esportiva do futebol. A Figura 1 apresenta dados estatísticos levantados pelo Observatório Discriminação Racial no Futebol (2021), apontam que foram registrados 137 casos de injúria no esporte, no qual 128 casos são oriundos do futebol. Estratificando esse número, ainda chegamos a uma marca de 74 casos relacionados a discriminação de racial, somente em 2021.
Figura 1 - Apresentação dos dados referentes aos crimes de injúria racial
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Fonte: Observatório Discriminação Racial no Futebol (2021).
2.4 CASOS DE INJÚRIA RACIAL NO FUTEBOL

A injúria racial no futebol é um problema grave que persiste em vários países (ALMEIDA et al, 2023). Trata-se de uma forma de discriminação que ocorre quando um jogador é insultado com base na sua cor de pele, etnia ou raça durante uma partida de futebol. Essas ofensas podem ser verbais, gestuais ou visuais e podem ser dirigidas a jogadores de qualquer nacionalidade ou etnia. A injúria racial também pode ocorrer fora do campo de jogo, como em redes sociais ou em sites de notícias.
As implicações da injúria racial no futebol são sérias, tanto para os jogadores afetados quanto para o esporte em si. Ela pode afetar a autoestima do jogador, sua performance em campo e até mesmo sua carreira. Além disso, a injúria racial pode afetar a imagem do esporte e prejudicar sua reputação.
Alguns casos mais relevantes serão apresentados como base para embasar as discussões acerca do tema.
Cavalcanti e Capraro (2019), realizaram uma análise acerca do caso “Grafite”, que ocorreu durante partida entre São Paulo e Quilmes pela Copa Toyota Libertadores da América em 2005. O zagueiro argentino Leandro Desábato, do Quilmes, agrediu verbalmente e moralmente o brasileiro Edinaldo Batista Libânio mais conhecido como “Grafite”, atacante do São Paulo, após uma bola dividida ao final entre o brasileiro Grafite (Edinaldo Batista Libânio) e o argentino Arano. O zagueiro Leandro Desábato aproximou-se do atleta são-paulino e teria comparado o jogador a um macaco, proferindo palavras de baixo calão. Ao ser xingado, Grafite revidou empurrando o rosto do argentino. Na confusão, o árbitro expulsou o brasileiro e Arano. O caso ganhou notoriedade na imprensa nacional e internacional, e foi caracterizado como crime de injúria racial. O jogador argentino foi detido ainda no campo e só foi liberado, após passar duas noites na cadeia e pagar fiança de R$ 10 mil (dez mil reais).
Em 2005, o jogador camaronês Samuel Eto'o foi vítima de insultos racistas durante uma partida entre o Barcelona e o Zaragoza. Ocorrendo novamente em 2008 num jogo entre Barcelona e Málaga. Os torcedores racistas entoavam sons de macaco toda vez que ele tocava na bola. O incidente gerou indignação na época e chamou a atenção para o racismo no futebol europeu. Porém, relatos dos jornais da época, a exemplo ESPN (2008), o caso foi totalmente ignorado e nenhum registro foi feito do episódio.
O goleiro Aranha, do Santos, em 2014, foi alvo de injúrias raciais durante uma partida contra o Grêmio, em Porto Alegre. Torcedores do time gaúcho entoaram gritos de "macaco" e atiraram objetos em direção ao jogador. Câmeras de televisão flagraram as ofensas racistas. O clube acabou punido com a exclusão da Copa do Brasil (PIRES, 2017).
Outro caso que, pode ser citado é envolvendo o jogador Gerson Santos, então no Flamengo, e o jogador Ramirez do Bahia. Segundo Gerson, o jogador Ramirez teria se referido de forma racista, com a frase “cala boca, negro” (ARAÚJO e SALEME, 2020). A Confederação Brasileira de Futebol solicitou à Procuradoria do Superior Tribunal de Justiça Desportiva a abertura de uma investigação sobre a denúncia de racismo feita pelo jogador Gerson Santos, do Clube de Regatas do Flamengo. Porém, o caso foi arquivado por falta de depoimentos (GE, 2021).
Muitos crimes de injúria racial são sequer registrados porque os profissionais vítimas desse ato discriminatório têm medo ou receio de denunciar, como cita Izidro e Corrêa (2019) em uma matéria para Correio do Povo. A CBF, em seu Regulamento Geral das Competições – 2023, em seu Art. 134, parágrafo 1, instaura:
Art. 134 – A inobservância ou descumprimento deste RGC, assim como dos RECs, sem prejuízo de outras penalidades estabelecidas no presente Regulamento, sujeitará o infrator às seguintes penalidades administrativas que poderão ser aplicadas pela CBF, de forma cumulativa ou não, não necessariamente nesta ordem:
I – advertência;
II – multa pecuniária administrativa, no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser revertida em prol de causas sociais, inclusive através da dedução de cotas a receber;
III – vedação de registro ou de transferência de atletas; e.
IV – Perda de pontos, em relação a clubes por infração ao disposto no §1º e observado o §4º.
§ 1° - Considera-se de extrema gravidade a infração de cunho discriminatório praticada por dirigentes, representantes e profissionais dos Clubes, atletas, técnicos, membros de Comissão Técnica, torcedores e equipes de arbitragem em competições coordenadas pela CBF, especialmente injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, etnia, procedência nacional ou social, sexo, gênero, deficiência, orientação sexual, idioma, religião, opinião política, fortuna, nascimento ou qualquer outra forma de discriminação que afronte a dignidade humana.
(CBF, 2023).
Em um jogo entre o Real Madrid e o Valência, mais um caso de Injuria Racial ficou evidenciado contra o jogador Vinicius Junior, onde a partida foi paralisada por conta dos atos preconceituosos. O Valencia tomou uma decisão sobre seus torcedores que praticaram injúria racial, em nota disseram que “condena, veementemente esse tipo de comportamento, que não tem lugar no futebol e não está de acordo com os valores do Valencia CF e de sua torcida” (RAMOS, 2023).
A medida em que os casos vêm se tornando frequentes, as medidas punitivas estão sendo cobradas de maneira contundente pela sociedade. Os casos de injúria racial tomaram uma proporção desumana, onde não somente fere a honra da principal vítima, como também afeta toda uma pátria. Pode-se citar como exemplo um caso que está sendo foco da mídia internacional que envolve o jogador brasileiro Vinícius Junior, que sofreu injúria racial da torcida do Valência. O caso está sendo tratado com punições que envolve multas e banimentos temporários dos torcedores, que foram autores das práticas racistas, dos estádios.

Situações como essas envolvendo uma pessoa pública, motiva as autoridades a buscarem medidas que evidenciem ações de contenção e extinção, ou pelo menos, a aplicação devida de ações de punições àqueles que desrespeitares as leis, além de torna-las de conhecimento público.
3 METODOLOGIA

A pesquisa a ser realizada no presente projeto será classificada como estudo bibliográfico, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento sobre o tema, explorando casos correlatos e seus desdobramentos.

Quanto aos seus objetivos, a pesquisa será apresentada baseada nos métodos de abordagem analítico-descritivo, além do método histórico, pois, a pesquisa submergirá o estudo e a avaliação de informações disponíveis para explicar o presente, além de uma contextualização histórica acerca dos casos de injúria racial no âmbito do futebol.

O procedimento técnico será a revisão bibliográfica, na qual serão obtidos informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa.

O fluxo metodológico pode ser observado na Figura 2.
Figura 2 - Metodologia de pesquisa
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4 JURISPRUDÊNCIA SOBRE INJÚRIA RACIAL NO FUTEBOL NO BRASIL
Neste tópico serão apresentadas Jurisprudências cujo tema abordado é a injúria racial no futebol brasileiro, evidenciando a prática e a ação tomada.
O Tribunal de Justiça do RS (TJ-RS-AC:70073446957 RS,  Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Data do Julgamento: 29/06/2017, Décima Câmara Cível, Data da publicação: Diário da Justiça do dia 06/07/2017), julgou procedente uma causa na qual foram proferidas ofensas verbais ao árbitro negro, comparando a pessoa a "nego macaco" e "muçum do banhado", configurando afronta a sua dignidade, representando injúria racial. Ficando o autor da injúria penalizado a pagar uma multa a título de dano moral em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com os parâmetros utilizados pela Câmara, e em observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, aplicáveis ao caso.
O Poder Judiciário do Estado do Paraná (TJ-PR-RI:0031711420118160048 PR 0003171-14.2011.8.160048 (Acórdão), Relator, Juiz Aldemar Sternadt, Data do julgamento: 20/03/2017) 1ª Turma Recursal, Data da Publicação: 22/03/2017), julgou procedente ação contra o treinador que insultou com injúrias o arbitro da partida após um lance de origem duvidosa. Ao réu ficou estabelecida uma multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de ressarcimento por danos morais.
Em face aos exemplos trazidos nas jurisprudências supracitadas e nos inúmeros casos que as mídias exploram diariamente sobre o tema, é de grande relevância que a comunidade jurídica dentro da sua expertise infira sobre esta prática racista sugerindo melhorias no intuito de combatê-las.
É fato que as vítimas desses atos sofrem danos permanentes de ordem psicológica, interferindo em sua vida social, cognitiva e familiar. Tal dano é sem dúvida irreparável, não seria uma multa, um simples “pagamento” à afronta a honra que combateria as consequências trazidas por quem sofre o crime de injúria racial. É por esse motivo que punições mais severas precisam ser estabelecidas para que o ato de ferir a honra não seja resolvido apenas com um desembolso financeiro. Para muitos, com poder aquisitivo, essa punição não tem poder algum de inibição.
5 CONCLUSÃO
A prática de injúria racial no futebol é considerada uma conduta delitiva, uma vez que viola os princípios de igualdade, honra e respeito. É importante destacar que a injúria racial não se restringe apenas ao futebol, mas é um problema que ocorre em várias esferas do esporte.
A evolução da apuração e combate à injúria racial no futebol varia de acordo com os países e as respectivas legislações. Desta forma, faz-se necessário que as autoridades esportivas devam investigar e punir os casos ocorridos durante as partidas.
O crime de injúria racial, previsto no artigo 140, parágrafo 3º, do Código Penal, por decisão do STF, foi equiparado ao crime de racismo (Lei 7.716/89), no tocante a imprescritibilidade, pois, o artigo 5º, XLII, da Constituição, estabelece que "a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei".
As penas previstas e aplicadas para a injúria racial também variam de acordo com o grau do crime e local onde ocorreu. Em alguns casos, também podem incluir multas, suspensões temporárias ou permanentes, exclusão de competências, perda de pontos ou até mesmo a rescisão de contratos. No entanto, é importante avaliar constantemente se essas taxas são realmente suficientes para combater efetivamente o problema, tendo em vista que a eficácia deva ser diretamente proporcional ao impacto da ação do agressor.
Uma sugestão para fortalecer o combate à injúria racial no futebol é a implementação de medidas mais rigorosas e efetivas. Isso pode incluir uma maior conscientização e educação sobre a importância da igualdade e do respeito nos estádios. Os clubes, as federações e as ligas esportivas também podem adotar políticas de tolerância zero em relação à injúria racial, estabelecendo protocolos claros para banimento dos estádios. À exemplo da nota emitida pelo Valencia CF, banindo definitivamente dos estádios os torcedores identificados no episódio de injúria racial cometida contra o jogador Vinícius Júnior no dia 21 de maio de 2023.
A FIFA, como o órgão governante do futebol mundial, tem se posicionado veemente contra a injúria racial e tem implementado medidas para combater esse problema dentro do esporte, tendo a entidade estabelecido diretrizes e políticas antidiscriminação em seu Código Disciplinar, que se aplicam a todas as competições organizadas por esta. Essas diretrizes proíbem expressamente a discriminação racial e estabelecem tolerância disciplinar para os casos de injúria racial, incluindo a possibilidade de punições diversas.
É importante ressaltar que o combate à injúria racial no futebol não é responsabilidade apenas das autoridades esportivas, mas também da sociedade como um todo. É necessário o envolvimento de todos os atores, incluindo jogadores, torcedores, treinadores, dirigentes, mídia e fãs, para criar um ambiente de respeito e igualdade no esporte.
Em última análise, é fundamental que a sociedade em geral se conscientize da importância da igualdade e da diversidade para a construção de uma sociedade justa e inclusiva, que em uma esfera extrema, deverá ser motivada pela aplicação de penalidades mais severas.
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